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Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade  da  Portaria  nº  198/2005  de  16.06.2005  publicado  no  D.O.E  em
17.06.2005, retificado pela Portaria Gab nº 393/06 de 29.12.2006, publicada no
D.O.E  em 30.12.2006  que  aposentou  o(a)  servidor(a)  Maria  Dada  Conceição
Moniz Silva,  matrícula  011004-4,  Analista  de Assuntos Culturais,  do quadro de
pessoal  da  Secretaria da Cultura - SECULT,  a partir  de 02.05.2005,  data  que
completou 70 anos.

Quanto aos proventos de inatividade, acolho a composição dos proventos fixada
pelo Órgão de Origem como se segue:

Proventos………………………………………………………………………. R$ 591,45
Total……………………………………………………………………………... R$ 591,45
(quinhentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos)

As melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 28 de Janeiro de 2021

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira Relatora

Tomei conhecimento: 

Danilo Ferreira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/006577/2020
Natureza: Aposentadoria
Origem: Tribunal de Justiça Estado da Bahia – TJ
Servidora: Luzidalva Souza e Silva Rodrigues
Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º:000007/2021

EMENTA: Aposentadoria  por  Invalidez  Permanente  Simples  com  Proventos
Proporcionais. Apreciação do Ato Aposentador, conforme a Lei.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade  do  Decreto  Judiciário  de  13/12/2017(Ref.2466608-13),  publicado  no
Diário de Justiça Eletrônico de 14/12/2017, rerratificado pelo Decreto Judiciário de
03/09/2020  (Ref.2466612-16),  publicado  no  Diário  de  Justiça  Eletrônico  de
04/09/2020,  que  aposentou  por  invalidez  permanente  simples  a  servidora
Luzidalva Souza e Silva Rodrigues, cadastro n° 806.037-1, Oficiala de Registros
Públicos, Comarca de Saúde, entrância inicial, classe B, nível 16, nos termos do
art.  40,  § 10,  inciso 1,  da Constituição Federal,  e  com proventos proporcionais
fixados nos termos dos arts. 6°-A e 7° da Emenda Constitucional n° 41/2003, do
quadro  de  pessoal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  com efeito
retroativo a 01 de fevereiro de 2017, data do Laudo de Aposentadoria expedido
pela Junta Médica Oficial do Judiciário.

Quanto aos proventos de inatividade, resolve acolher a composição dos proventos
fixada pelo Órgão de Origem, calculados com base no número de dias trabalhados
(Ref.2466612-14/15), como se segue:

Vencimento Básico(Lei 11.170/2008) - 7.347,32*0,803379................... R$ 5.902,67
Vantagem Pessoal de Eficiência(TJ)(Lei 7.885/2001) -916,21*0,803379. R$ 736,06
Adicional de Tempo de Serviço – 17%(Lei 6.667/1994)......................... R$ 1.249,04
Total dos Proventos Mensais................................................................. R$ 7.887,78
(Sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos)

As  melhorias  posteriores  à  data  da  inatividade  deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 27 de Janeiro de 2021

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento: 

Danilo Ferreira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/000589/2014
Natureza: Transferência para a Reserva
Origem: Polícia Militar do Estado da Bahia – PM/BA
Servidor: Geraldo Sales Cruz
Relator: Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º: 000011/2021

EMENTA: Transferência  para Reserva Remunerada,  aos 31 anos e  29 dias  de
serviço. Proventos Integrais. Julgamento do Ato Aposentador conforme a lei.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade da Portaria Conjunta SAEB/PM nº 188/2013, de 17/10/2013, publicado
no D.O.E. de 18/10/2013 e republicada no D.O.E de 11/12/2019, que transferiu a
pedido para  a  Reserva Remunerada,  o  1º  Sargento  PM,  Geraldo Sales Cruz,
matricula  n.º  30.180.362-4,  indicando-lhe  os  proventos  mensais  e  integrais,
calculados com base na remuneração integral do posto 1º Tenente PM, a partir de
18/10/2013. 

Quanto aos proventos de inatividade, acolho a composição dos proventos fixada
pelo Órgão de Origem como se segue:

Soldo de 1º Tenente PM ...........................……………….......................... R$ 779,09
Adicional Por Tempo de Serviço - 31% ..........……………….................... R$ 241,52
GAPM/Média ........................................................……………............... R$ 4.183,95
Habilitação (PM) 55% ……………….…………………………………...…... R$ 428,50
Adicional de Inatividade 25% ……………….........………………............... R$ 194,77
Total.............................................................................……………......... R$ 5.827,83
(cinco mil oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e três centavos).

As  melhorias  posteriores  à  data  da  inativação  deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 28 de Janeiro de 2021

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento: 

Danilo Ferreira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

Retificação da publicação do ATO Nº 012, de 01 de fevereiro de 2021, eDOTCE
de 01/02/2021

Onde se lê: Considerando que, em 28 de janeiro de 2020, a FGV divulgou o IGP-
M acumulado dos últimos doze meses de 25,71%;

Leia-se:  Considerando que, em 28 de janeiro de 2021, a FGV divulgou o IGP-M
acumulado dos últimos doze meses de 25,71%;

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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